
PR.EFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2026 
10  TERMO DE ADiTAMENTO DO TERMO DE CONVÊNIO N° 01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025/12/008122 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO MUNICiP10 DE CONCHAL, Estado de 

São Paulo, entidade Pública da Administração Direta, com sede na Rua Francisco Ferreira Alves, n.° 

364, Bairro Centro, inscrita no CNPJ n° 45.331.188/0001-99, neste ato representado pelo Prefeito 

Sr. Orlando Caleffi  Junior,  brasileiro, casado. portador da Cédula de Identidade 

RG n.° 15.126.049-7, e devidamente inscrito no CPF n.° 054.257.638.40 residente e domiciliado no 

município de Conchal, doravante denominado simplesmente CONVENENTE e de outro lado a 

ASSOCIAÇÃO FILHAS DE  SAO  CAMILO, pessoa jurídica de direito privado, 

CNPJ n° 61.986.402/0014-16, com sede na Rua das Angélicas, 730, Centro, Conchal. Estado de 

São Paulo, CEP n° 13.835-084, por intermédio de sua Diretora Vice-Presidente, Sra. Nidja Claudia 

Lima Arruda, brasileira, solteira, portadora do RG n° 55.807.638-6 SSP/SP e do 

CPF n° 344.770.473-04, doravante denominada respectivamente CONVENIADA, RESOLVEM 

realizar o aditamento do Termo de Convénio n° 01/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. 0 presente ajuste tem por objeto a transferência de recursos da União, destinados a auxiliar e 
minimizar os impactos da implementação dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, bem como a apoiar o cumprimento das 
ações e serviços de saúde pactuados no Termo de Convênio n° 01/2026, conforme a 
Portaria GM/MS n°597, de 12 de maio de 2023, a Portaria GM/MS n° 1135, de 16 de agosto 
de 2023 e demais disposições legais aplicáveis.  

CLAUSULA SEGUNDA 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

2.1. Para a execução do presente Termo Aditivo, foi estimado, com base nos repasses realizados 
entre janeiro e dezembro de 2025, o valor anual de R$ 676.943,28 (seiscentos e setenta e 
seis mil, novecentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos), a ser destinado 
mensalmente, no prazo de até cinco dias Citeis, conforme o valor disponibilizado na plataforma 
InvestSUS e condicionado ao repasse da União ao Município. 

Verba Valor Global Banco Agência 	r 	Tipo N° Conta Bancária 
Recurso 
Federal 

R$ 676.943,28 
Caixa Econômica 

Federal 
4718 

I 	Conta 
.1 	Corrente 

A00578739416-6 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

2.2. 0 não repasse, por parte da União, dos recursos correspondentes as implementações dos 
pisos salariais não transfere à CONVENENTE a obrigação de implementar os pisos 
salariais nacionais de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras. 

CLAUSULA TERCEIRA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

3.1. As transferências dos recursos somente serão realizadas, de acordo com a programação 
orçamentária e financeira alocados no orçamento MUNICIPAL, observadas a Classificação 
Orçamentária especifica em conformidade com o instrumento jurídico original, vejamos: 

3.1.1. Valor: R$ 676.943,28; 
3.1.2. Fonte de Recurso: Transferência e Convênios Federais — Vinculados; 
3.1.3. Elemento Econômico: 3.3.50.39.06.00.00 (482) (1942); 
3.1.4. Função: Saúde; 
3.1.5. Subfungdo: Atenção Básica; 
3.1.6. Programa: Saúde para todos. 

CLAUSULA QUARTA 
DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no acordo originário, não 
modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 3 (por extenso) vias de igual teor e 
forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juizo ou 
fora dele, tão fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, para que 
produza os devidos e legais efeitos. 

Conchal, 14 de janeiro de 2026. 

DO CALEFFI JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 

AssociAçÃo FILHAS DE  SAO  CAMILO 
NIDJA CLAUDIA LIMA ARRUDA 
DIRETORA VICE-PRESIDENTE 

I-ITA MARIA 
SE 	IA DE SAÚDE 

GESTORA 
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PREFEITURA DO MUNICiP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

ANEXO I 
TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2026 

PLANO DE TRABALHO 

1:11.1-1.\ 	I G•••Af 	) 
ti ,,viTAI.r:.‘1,v1.1RN:1)AET4.DRI v ANNIN1  

Ru. 	 Muria • ert': 
ronrIr. t5.:1864,%ZiN•• 	14011 14 

(.'NP.P. 51 986,102,0014-15  

PLANO DE TRABALHO DA INSTITUIÇÃO 

L- INTRODUÇXO: 

a) Breve Ilistórico da InstitukAn: 	 • 
A Associaçdo Filhas  dc  Silo  (Mimi()  recebeu por doiição o patrimimio do Ilospital e Maternidade 

da SiftilCtiaz!c Bencficentz:  sic  Conekal cm 30 de agosto de 1901, o qual passon a se; niara do 
administrado por esta AFSC, dando continuidade as  seas  atividades que foram miciadas cru22 de 
setembro de 1061. 0 hospital presta serviços de  sail&  em nivel de média complexidade hospitalar. 
iitendiniento de urgéncia e cinergimcia. serviços de oruipcdia e traumatologia. realiza0o de exames de 
radiologia.inarnogralla, olmissonografia, eleirocaribogndia e smdoscopla a pacientes internos e externos_ 

llospiial conta com 25 inildires para as especialidades e deinais  medicos cue  cobrem atendimente ite 
Pronto Socorto 24hs sete  dots  por semana e 85 tltueorduios 

bi Caracteristicas da lxistitukito: 
0 Itospitat dispondonza ao SUS mais de 605. da capacidade operacional de procedimentos au:'dieds c de 
apoio diagnóstico e • lertiOutico. possui50 leitos sendo41 disponibili.tados ao St:S. atende nas 
especialidades de ortopedia. ginecologia, obsietricia. cirurgia geral. pediatria, clinica Geral. oftahnologia. 
tnestesiningia, radnilopt, tutrabismognifia, conta  coin  ptaissionais médicos que atendem o  Perot  

st)corro. 

II - INFORMAÇÕES CADASTRAIS:: 

Entidade: 

1 
kazao Social 

Associacilo Vilhas de S. Carniio 

CNN 

61.986.401.0014-16 

. Atividade Leonoinica Principal (a mesina tieser•ita no ( :\P.11 

8(i.10-1-01 - Atividades do atendinicato Itropitalat.exceto pronto-c,ni;orro e Uiii(iadtrr para atendimento  al  

organcia; 

86,10-1-02 Atividades de atendimento em pronto-socorro c unidades hospitalares  pats  atendimento a urOnciasi  

Run d. 	 730  

T 
' 1)1111),Telekme 

' 19 35664046 

: 1:•,oail 

i fscannio.conchagittail.coin 
1-• 

' Banco 	,ia Ti 1"..ciw 	1 Conte ( oriente 	Praca de  Palomino  

, 001 	1 4718 	i 577x30776-0 	I Conchal-SP 
I , 	- 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP CEP: 13835-0  
Telefone  (19) 3866-8600, e-mail: contratosftconchal.sp.gov.br  

• 



ReTonsirecl 

NIDJA CLAUDIA LIMA ARRUDA 	
• 

. „ 

CII/.1 	344.7'70.473-04 
I Ógà7 Expedidor 

SiS11',g1' 

Ct,rgo 	 Furhoo 

Diretora administrativa 	 Administrativa 
„ . 
fintiereco 

Rua da.s  Angelicas,  730 

Cidade Coindial 

CEP 	 leleFone 

13/135,000 	 19 3846-1200 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE uciTAçÃo E CONTRATOS 

; 

“SOCIA.0 HAS 1)1z 	CAMILO  
HOSPITAL !st  ;STERN  IDA AS A131(11  NN  I N I 

Roa 	Ati,,,xliods, 730 ,1,1 Dukt 	CE,P 131054)m1 

rAnrir:11 	3864-J100 CON071-1.4.1-SP 

NI,  I 41 9136.402;014-14 

Respont4ii,els: 

i Dirotor Supetintendento 
i 
: Apari:‘,1da Rodrigues 
1 

; 116.700.528,77 	
I I ')227 3O0- 	 .,, 

I órgfio 13xpedidor SS-P,SP 

!, C. argi: 
 

: Adtmn3strativa ! Presulenle 
r-- 	

• 

1 Endereço 	
-i 

1 Rua Adelino ilortalt. 139 	
` 
1 

I • • 	
1. 1,1' 	 I 

' entAito 

: ,'..;Zo PanIn 	 ! SI' 	 , 
,.....L..... 	

, 

! (1.!1" 	 'telefone 

: Direnir 

1..illiarie de Cearo Fernandes Reginato 
Orgao \pedidor 

M-3631341 	 ; SSP MU 

¡ 

,:;!Aubrn  Jo  corpo 
............. 

Kndereço 

Visconde de Inclatatuba.448 Centro 

s
t.",

p

r 

Telefone 

, 	 (19) 991994113,1 
........ 	. 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-0  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRP.TOS 

.ASSOC(AÇÃO BLUM DL SA() CA.MID ) 

	

HOSPITAL It MA 'I 	MADRE  VANNINI 

	

Rita itax Asigilicas, 730 	puk, Maria  (IT;  Loras..aiai 

ToiefFAT 7 19 3866. 	- ('I )N t's 11AI -SP 
C.NP,I, W4;6.4024101446 

all -QUALWICAÇÃO 00  PLANO  OE  TRABALHO: 

Objeto. 
O presente piano de trabalho elaborado pele Associacio ilhas de Silo  Cattalo. ton  por objetivo. no iimbito d,,  
model()  assistenciai estabeleei do pelo aisle:ma Único de  Sande  (Stl,S) a prestai* de assisteneia nas ai;("ics e serviços  
dc  saúde de media eomplexidade ambulatorial e hospitalar. O recurso e proveniente da Portaria 14.414 de 04 de 
agosto  dc  2022 referente ao Piso lana)sa 	nacional dia Euferinciro, recnico de  en  fermagem, auxiliar de enfermagem 
Paricira. Atendendo ao -Olicio (.'ireular n" 032,2025", emitido pela Seerelaria de Saiide desta inamemalidade.  
pry  mona-se o repasse anual de RS 070.94328 ;Seiscentos C .setenta c seis mil, novecentos c quarenta e lna can. 
e vinte e olmo centavos), proveniente do Fundo Nacional de  Sande. sera  repassado aos ptotiviiiimiis da referida 
categoria. de acordo com a  ',Janina+  disponibilizada pelo MS (Minisidrio da Saildc). 

Objetiso: 
Realizar o repasse monciario para as categorias Referente a Portaria 14,434 de 04 de agosto  dc  2022 que aniam no 
atendimento aos usuarios de Sistema Unico de  Sande  (SUS). garantindo a continuidade da assisieneia  coin  
qualidade. 

Justificativa: 
Considerando a dificuldade financeira dei Unidede Hospitalm, scink) inresma  ulna  entidade Filantrôpica  quo  
presta atendimento ao SUS (Sisterna Único de  Sande),  a timilo repassarii os valores complementares paru 
pagamento dos profissionais comemplados pela referida portaria. 

"0 pagamento integral do  pup  niio compete a Unijo. mas eiu  tern  o dever constitticional de colaborar e p,ctar 

-assisOicia jinanceira complementar",deN estados. ao  Distrito Federal,  am mimic  ipso e  am  prestadores de 
micos contattualizados. incluindo filantrOpicas e privados que mendain no  !Morino  60% de puctentes pelo 

SUS. Seriio rwassados para cada um dos estados e monicipios e para o fistriro Federal. vaiores 
,,,miplommtacao d. pagamento dos pisos  "otitis  a cada um de  sea:  predissionais da enferningem. assim  ((If!.-

ox 

 

numiames a  sown  repassados aos seus respeenws prestadores de servios contrantali:ados. 
esutdos, Distrito Federal, .Illantróptcas e entidades privadas contratualiaulas que atendoin pelo metros  (+IT&  

dos seus pacientes polo SUS o que nci°  possums  sob sua gestao profissionuis de enfermag,em ou que ni  pagan,  

nos NettS profissionais valmes equivalentes  on  acima dos pisos salarias fixados na Lei n" 14.4.4,2022'  tick  

recebereio recursos da assistacia . financeira t.omplememar 	 teartilha do Piso Nacional de 

Enfermagemi 

Quantitittiva; 

Meta  Sawa*  Atual 	 Sit umitio Pretendide Indicador 

  

loft:mar a administraçáo ¡talk:a I. 
a re1ae3ti de funeionitrios que I 
irtio receber a eomplemeniaçaii I 
do pagamento dos pisos salariais, 
Ines a mês. com  a provistIo de 
repasse para 43 colaboradores. 
conforine a relac5o abaixei 

de I 	 Compro-ante 

e Auxiliar de Enfermagem: I pagamento 
pessoa: 

e T6.31iC0 ele Enfermagem: 11 
no,ssoas; 

• forrneiro:  ii  pessoas; 

Efetuar ti repasse do smell/t) 
tirnmnceiro LitSs profissionais de 

ineloindo enferinciros, 
tecnicos de entermagem e  
skis  I  flares  de cnierrnrtgcm.  

lnsuficieneia 
recta sos 
financeiros 

  

(Reinciio sitjeita a alterae S 
ctolornie a folha de igarnento). 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-01  
Telefone  (19) 3866-8600, e-mail: contratosfeconchal.sp.gov.br  



PREFEITURA DO MUNICiP10 DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LACITAC,'ÂO E CONTRATOS 

ASSOCIAÇ.'.7t0 HISt4AS  SAO  CA  Mat  ) 
IittsPur A,t, waTraxIDA  Dr  MADRE VV.:MN! 

RUA <IA, Acolhei., 1.0 •  Jet. Duke  
FonelFaz 	.5862i-IN0 CON(I I &I ...SP 

946.4‘.41:0014.-16 

	

....• 	• 

Garantir o !tecehiniento tiOS 
valores necessarios para a 
complementakrao dcipagamento 
dos pisos salariais legais  pat  I 

Administraçao Piiblica. 

31 Realmar o repasse ciO auxilio 
tinanceiro1 cada profissional da l 
cartel inagem contemplado. 

d) Meta (Malnatira: 

Nitta 

I Manter a qualidade do 
atendimento populacional 

t 

i 	SituseAo Atual 	 Situaeio Pretendida 	! 	indkador 	1 
-- 	 ...i.- 

! 	 ! resquisa 	Lie 
i , 	
,3 i 

,. 
t Nei.essidade de m 	 R anic, a 	1 	1/4 	Var Os :,:p :is,....,: par. os . l'Ileit:ncia ;.:1,,  , II 

,. 
t tiouliciade da assimencia 	i  plot  ,ssionals. 	 ¡ us:e1:y.1 	d(IN 

t 	 . 

I. 
 

IV - ETA PAS 01; EASES IfF, EXECIJC;i0 (REI.A.T61210 FISICO FINANCEIROi: 

a) Plano de iplicaciin do% Hecarsov Fin, floe: 

• • 	" 
	 APLICAÇ'..k0 

........ 	..., - --- (I(S) 
t 

Jan 	r eio 
tore  plandha Kepasse aos profissionais da categoria contempt:Ida ilon 	m  

¡ 	do Ministerio da SaiLic 
IISS2.0-12. ti) 	l 

i 
its5,.07,, 

l'evaciro 
Reilasse tios prtifissionais da categoi ia contemplada conforme planilha 

l 	do Ministerio da Saúde. —a . 

Alareo 
I 	Repose so,  profissionais da caiegoria coniemplada conforme ! limillia 

I do Ministerio da  Sande.  

/652.072.56  

t 	tAhril 
1 	R 411.1Foii.: tios profissionais da categoria conk:mph:art contOrme  plant  lha 

I 	di)  Ministi:irio da Saúde. 
IIS52 ff7.1. 5t, 

i 

l Maio 
i 	Repa,t,so ais, protissionais da caleyoria etiriteniplada  conform::  plandha 

l 	do Ministiittio da Saúde. 

1652.07).56  

I 	Junho 

4- 
I 	Repasse aos prolissionais da categoria contempl-' 1 conforme planilha 

! 	do Mintstério da Saúde. 	 ____  
RS52 012„:6 

it  ••••• 
: 	Repa.ssc aos profissionais da caieifor;a conatuiplada conforme planilha  

S tembro 

Jo  Mintuluuo da  Sande.  

Repasse aos profissionais ia  eat  eginia contemplada conforme  plan Ilia 	ass:1.0,2.56  
lo  Mmistério da  Sande 	 
Repasse aos proilssionais da eategolia contemptada contorme planilha 	Rs5, 072,„.4  

do Ministi:itio da  Sande.  

Kt:passe aos profissionais da categoria CUT itcmplacia conforme planilha 
t  °maim, 	 RS52.4)72.50 

do VIMist.'io da SililOks 	 , 
Repasse aos profissionais da categoria comemplatia contiwinti plandha ...  

l Novembret .10 Ministerio da Saúde. 	 . 
: 	irenaNi:::13.04 I VOI.ISSitillitiS da categoria coniemplad, coilt., me plaiiillei  

i )e,t.arnhro 	
itsts,,ii,,,,.st 

I do Mioisti.t.rio da Saúde 	 i 	 ..-.... ... • 	.._._ 
i K 	iz n ipassos pro 	 o m fiStiiilllaIN da categoria cnteplada coilnn eoe pla itha i 

13 ' 	rie, 	 1 	RS52.0'7 2 5f, 
i do Minisitio da  Sande  

TOTAL 	 I RI; 676.943.28 : ............  	-....!  

N., 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364— Centro — Conchal SP — CEP: 13835-01  
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO  'OE  LICITAÇÃO E CONTRATOS 

kN`st 	 1:11.1-1AS DE SAO CA MILO 
i•iosprrm, E. NIATERNIDADLAADRE vANNINI 

tluA Artyfrics4, 'W. 	Duice 412riu eltP, 1310 5-0(. 
rõtalrAs 19 3gbd-12itii CON(' ilAt,S1' 

41.4g1,1;t1?1,41.,Iti 

Cronagruma de De.vernholso: 

!  COMPE,TÊNCIA 
PRA/..0 PARA 

EXECUÇÃO (DIAS) 

, 
APLICAÇÃO 	I 

t Rld 
... 	. 

. 	Janeiro 5 dias contados do repasse pela Administraelio Pública. R5.52.072.5(‘ 

; 	fekooto 	1 5 dias contados do  repass,:  pela Adalinistraciio Públiea, RS52.072.50 

Março 5 dias contados do repasse !via Administracfio  Pali.  RS52.072.50 

: 	Abril , 5 dias contados do repas&e pela Adininistra0o Pública. RS51072,50 

, 	'Maio 5 dias eontiidos do repasse pela AdministracAo Pública RS52.072.56 

: 	Janlic 5 dias calados do repasse pela Adrointstraciio Pública. RS52 072..5(- 

Julho 5 dias contados do repasse pela Ademnigtra0o Pública, RS52.1172,Si,  

Agosto 5 dias contados do repasse pela Adminktraçilo Pública RS52.0 '.C,St, 

S'eterribro 
.,.. 	.... 

5 dias contados do repasse pela Adininistracao Pública. P.S52 Ir56 

i 	RS52..01:1.5o : 	Dui  ubro 5  this  contados do repasse pela Administracio Pública 

Novembro 3 dias eontados do repasse pela Mini:list:a:An Pública. KS52.072,5/. 

1),:4;;ML,tt, 3 dias contados do repassa pcla Ailininistraco Públiea. R.S52.0'7 2,S?• 
• I-- 

k-sa.:irio 	 ,'72 07.2,51.,  ,,c 	prosionais da cauqoria 5 c-inter:411pda COnfor  iii.  ph :aim Repa,; 	alm> 	fts 

do Ministilio da  Sande'.  

i ToTAi. 	 . . RS i5'76.143.28 

Conchal, Og dc  dezembro  de '2(1?5 

NIDjA 

LIMA 	
p4-st NOMA 

C,..55K)0,1.0.0 

ARRU0A:34477 ".4'"'"A 3""4  
nath.• 100i 1; 07 

041304 

N—utia Claudia Liina Arruila 
Diretora 
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PREFEITURA DO MUNIC010 DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

TERMO DE ADITAMENTO N° 01/2026 
ANEXO  RP-09 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REPASSES AO TERCEIRO SETOR — ADITAMENTO AO TERMO DE CONVÊNIO) 

ÓRGAO/ENTIDADEPOBLICO (A): Prefeitura Municipal de Conchal. 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação Filhas de São Camilo. 
TERMO DE CONVENIO N° (DE ORIGEM): 01/2026; 
OBJETO: Transferência de recursos para a assistência financeira complementar da união destinada 
a auxiliar e minimizar os impactos da implementação dos pisos salariais nacionais de enfermeiros, 
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras. 
VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO PROVISIONADO: R$ 676.943,28 (seiscentos e setenta 
e seis mil, novecentos e quarenta e três reais e vinte e oito centavos) 
EXERCÍCIO: 2026. 

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido e seus aditamentos, bem como os processos das respectivas 

prestações de contas, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eietrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP: 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.bri), em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão público convenente e entidade 
conveniada, bem como dos interessados, estão cadastradas no modulo eletrônico do 
"Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 
Instruções n°01/2024, conforme "Declaração(bes) de Atualização Cadastral" anexa (s). 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber; 
c) Este termo corresponde a situação prevista no inciso II do artigo 30 da Lei Complementar n° 

709, de 14 de janeiro de 1993, em que, se houver débito, determinando a notificação do 
responsável para, no prazo estabelecido no Regimento Interno, apresentar defesa ou 
recolher a importância devida; 

d) A notificação pessoal  so  ocorrerá caso a defesa apresentada seja rejeitada, mantida a 
determinação de recolhimento, conforme §1° do artigo 30 da citada Lei. 
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ORDE DOR DE D 	A DO ("AGA° PUBLICO PARCEIRO I GESTORA: 
Nome: Flávia anchetta Maria 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 251.809.968-99 

Assinatura: 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro -- Conchal SP — CEP: 13835-015  
Telefone  (19) 3866-8600, e-mail: contratosAconchal,sp.gov.br  

Assinatura: 

RESPONSAVELP 
Nome: Marcel  Ri  
Cargo: Secretári 
CPF: 381.845.5  

Assinatura:  

LA  INFORMAÇÃO INFORMAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ro Fadei 

Finanças 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Conchal, 14 de janeiro de 2026. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
Nome: Orlando Caleffi  Junior  
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 054.257.638.40 

AUTORIDADE  MAXIMA  DA ENTIDADE BENEFICIARIA: 
Nome: Nidja Claudia Lima Arruda 
Cargo: Diretora Vice-Presidente 
CPF: 344.770.473-04 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONCHAL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

CONTADORA DO ÓRGÃO CONCESSOR: 
Nome:  Michelle  Oliveira Tagliaferro 
Cargo: Chefe da Divisão de Contabilidade 
CPF: 335.195.298-82 

Assinatura: 	»‘ 

RESPONSÁVEL • ELA E ISSÃO DO TERMO DE CONVÊNIO: 
Nome: Daniel Moraes dos Santos 
Cargo: Encarregado da Seção de Contratos e Terceiro Setor 
CPF: 510.789.978-64 

Assinatura( 
	,-- 

RESPONiAVEL PELO PARECER JURÍDICO: 
Nome: Vitória Ribeiro de Jesus 
Cargo: Procuradora Municipal 
CPF: 456.432.738-02 

Assina 

RESPONSÁVEL PELO SETOR DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DO MUNICÍPIO: 
Nome: laia Coser  Muller  
Cargo: Chefe da Divisão de Planejamento Pegas Orçamentárias e Prestação de Contas 
CPF: 368.645.928-04 

Assinatura: 

Rua Francisco Ferreira Alves n° 364 — Centro — Conchal SP — CEP: 13835-01  
Telefone  (19) 3866-8600, e-mail: contratosaconchal.sp.gov.br  
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